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Balado de São Paulo 

do Es tado a isenção existente pa ra as transferências de bens do a t ivo f ixo e de 
m a t e r i a l de use e consumo, de u m p a r a outro estabelecimento pertencentes ao 
mesmo t i t u l a r . 

.Ar t i go 5.o, n . s X V I I a X X I — estabelecem as isenções mencionadas 
nas considerações gerais, re la t ivas a operações real izadas c o m produtos h o r t i f r u -
tícolas, agropecuários, granjeiros e pescados. 

A r t i g o 5.o, n . s X X I V e X X V — em consequência de disposit ivo d a 
l e i federal já várias vezes c i tada , que, aliás,' agora adotou a boa técnica, as 
saídas de vasi lhames e t c . antes consideradas como não sujeitas ao I . C . M . . pas
s a r a m a ser declaradas isentas do t r ibu to . 

Ar t igo 5.0, n. X X V I — também se def inem, com me lho r técnica, 
como isenti is , as operações constantes do inciso , anter iormente t idas como não 
suje i tas . 

A r t i g o 5.o, n . s X X V I I I a X X X — repetem disposições do Decre to- le i 
n . 406. concessivas de isenções a determinadas entradas de mercador ias impor tadas 
do ex te r io r . 

A r t i g o 5.0, n . X X X I , igualmente , dá-se execução a isenção outorgada 
p a r a as saídas de mercadorias adquir idas de terce i ro ' efetuadas por emprei teiros 
de obras hidráulicas ou de construção c i v i l , para emprego e m obras a seu 
oargo. 

A r t i g o 5.0, n . s X X X I I e X X X I I I — adota-se, ampl i ando-a , a isenção 
dada pela lei federal , às saídas de produtos agrícolas de estabelecimentos de 
cooperat ivas de produtores, estendendo-as também às remessas pa ra outros esta
belecimentos da m e s m a cooperat iva e pa ra cooperativas centrais a que se jam 
f i l iadas , desde que todos eles sejam local izados no Es tado ; a med ida previs ta 
n o Decre to - le i n. 406 e ra incomple ta , gerando distorções, o ra corr ig idas . 

A r t i g o 6.0 — f i x a as alíquotas do I . O . M . , aplicáveis às operações 
in te rnas e interestaduais, b e m como concei tua esias últimas, ins t i tuc iona l i zando 
en tendimento da Fazenda , acolh ido pelo podar Judiciário. 

A r t i g o 7.o — estabelece a sistemática necessária à entrega das cotas 
pertencentes aos Municípios, no produto da arrecadação do I . C . M . , em c o n 
sonância com o Decre to- le i n . 380-68. 

Ar t igo 8.o — regu lamenta todas as hipóteses de base de cálculo do 
I . C M . e l iminando várias distorções e d i f iculdades como a a t inente às opera
ções interestaduais , antes t ra tadas de modo especiaj, mas que agora passam a 
reger-se peJas normas gerais, com apenas u m a exctção, de importância m u i t o 
r e l a t i v a : neste ponto, a l e i federal a tendeu inte i ramente às recomendações d a 
Comissão Técnica Permanen te ( C O T E P E ) já c i tada referendadas pe la repre
sentação pau l i s t a . 

% . A r t i g o 8.0, parágrafo 6.0 — áltera-se a base de cálculo re la t iva às 
vendas feitas aos órgãos encarregados da execução da política de preços mínimos, 
t o rnando-a mais s imples e adequada . 

Ar t igo 8.o, § 7.o — estabelece que. nas exportações p a r a o exterior, P E 
b r . ) de cálculo não se i n c l u e m o frete auferido por terceiro, o seguro e despesas 
de embarque por v i a marítima ou aérea, vale dizer, o imposto será cobrado pelo 
va lor líquido faturado. 

Ar t igo 8.0, §§ 8.0 e 9.0 — estes disposit ivos c r i a m u m a sistemática bas
tante s imp l i f i c ada p a r a o cálculo e o reco lh imento do I C M devido pelas entradas 
de mercador ias importadas , o que já se a l ud iu nas considerações gerais; conce i -
tuott-se, também, o que se deve entender por " d e m a i s despesas aduaneiras", ex
pressão constante do Dec re to - l e i n. 406 e que poder ia dar m a r g e m a dúvidas 
de interpretação, que se e l i m i n a r a m por antecipação. 

A r t i g o 8.0, § 11 — a f i m de prevenir-se possíveis abusos, decorrentes 
d a instituição de diferentes bases de cálculo do I C M , deixa-se consignado que o 
con t r ibu in te que u t i l i z o u base de cálculo infer ior à r ea l ficará sujeito às pesadas 
penal idades previstas n a le i f i sca l . • 

A r t i g o 10 — supr ime-se a regra especial, aplicável anter iormente a 
operações interestaduais rea l izadas p r inc ipa lmen te por fabricantes de cigarros, de 
<jíndir-se a base de cálculo do t r ibu to e m duas porções de 80% e 20%, u m a p a r a 
oada Estado, conforme sua posição de remetente ou destinatário, como já se f r i 
sou, a m e d i d a atende tan to aos interesses dos Estados como aos dos contr ibuintes . 

A r t i g o 11 — este ar t igo d i sc ip l i nava as "operações mistas", cu idando 
agora de base de cálculo e m operações de prestação de serviço que envo lvam for
necimentos de mercadorias e não estejam sujeitas ao imposto m u n i c i p a l sobre 
serviços, 

Ar t igos 13 e 15 J§ 3.0 a 6 o — t ive ram sua redação al terada, para ex 
c lu i r - se d a base de cálculo, referente às operações real izadas por ambulantes fo ra 
do território do Es tado , e ambulantes de outros Estados que aqui vêm comerciar , 
tauela d i co tomia já ana l i sada , de reservar-se 80% p a r a u m a unidade federat iva, e 
80% p a r a a outra . 

Artigo" 20 — apenas se mod i f i c a a designação da autoridade compe
tente pa ra b a i x a r "pautas ' ' , o que decorre da reforma admin i s t r a t i va da Secre ta 
r i a d a Fazenda . 

A r t i g o 22 — este disposi t ivo, que i n d i c a quais são os contr ibuintes do 
K J M , deve ser modi f i cado e m razão do estatuído a respeito n o Decre to - l e i n. 406, 
0 qua l , em l i n h a s gerais, mantém a legislação anterior , acrescentando, todavia , 
tio r o l de contr ibuintes , os importadores, sociedades c iv is antes não expressamente 
«tencionadas, e exc lu indo a Superintendência N a c i o n a l do Abas tec imento ( S U N A B ) 
d© elenco dos órgãos d a administração pública direta, autarquias e empresas pú-,' 
m o a s federais, estaduais e mun ic ipa i s que vendam, a i n d a que apenas a d e t e r m i 
nadas categorias de compradores, mercador ias que p a r a esse f i m adqu i r i r em ou 
produz i rem, os quais c o n t i n u a m sujeitas ao I C M . 

A r t i g o 24, parágrafo único — concei tua o que seja depósito fechado, 
paca efeitos f iscais . 

A r t i g o 29, n. I , alínea "a" — regula me lhor a responsabi l idade t r i b u -
tínia dos armazéns gerais, no tocante às saídas de mercador ias depositadas por 
con t r ibu in tes de outros Estados, supr indo lacuna da legislação anter ior quanto ao 
oétomo ao estabelecimento depositante. 

A r t i g o 30, n. V I U — exc lu i da obrigatoriedade de inscrição as pessoas 
q u * r ea l i z am operações mistas , dada a extinção destas. 

A r t i g o 40 e a r t igo 2.0 do projeto de decreto — prevêem med ida da 
ma i s a l t a relevância p a r a a indústria e o comércio e m gera l , pois de t e rminam o 
reco lh imento mensa l do I C M , e m lugar do qu inzena l hoje vigorante, bem como 
r e g u l a m a f o r m a de pagamento . T e n d o e m vis ta as necessidades do Es tado , será 
i m p l a n t a d o a pa r t i r de l .o de fevereiro no Inter ior , c l .o de março, na C a p i t a l . O s 
oontr ibuintes são d iv id idos e m três grupos, os da C a p i t a l pelo número de i n s 
crição e os do In ter ior pe la l e t r a i n i c i a l de suas denominações sociais: 

A r t i g o 42, § 4.0 — corpor i f ica orientação adotada pelo G o v e r n o do 
Bstado, e o r a expressamente consagrada pelo Decre to- le i n. 406, de não se exig i r 
o estorno do impos to re la t ivo às entradas de matérias p r imas e m a t e r i a l secundá
r io , de o r igem agrícola ou a n i m a l , u t i l izados n a fabricação de produtos expor t a 
dos p a r a o exter ior e que representem mais de 50% do custo f i sca l do p rodu to . 
Oofflo o sabe Vossa Excelência, essa d i re t r iz h a v i a provocado protestos de outros 
Estados, que sem razão se sen t i am prejudicados, porém, apesar disso, houve por 
bem o Gove rno em mantê-la, e m defesa da indústria paul is ta , a lvo de a c i r r a d a e 
des igual competição por par te de países europeus a l tamente indus t r ia l izados , que 
ins i s t em em que o B r a s i l exporte exclus ivamente matérias pr imas . 

A r t i g o 42, § 5.o — estabelece a con t rapa r t ida da med ida adotada no 
8 Sio do ar t igo 8.0. 

A r t i g o 42, § 6.0 — facul ta à F a z e n d a impugnar créditos de imposto 
or iundos de outros Estados, que p e r m i t a m a seus contr ibuintes o destaque de p a r 
celas de t r ibutos que lhes não se jam efet ivamente cobrados, quer através de devo
luções, quer de prêmios ou outros estímulos. Tra ta -se de orientação adotada em 
S&o Pau lo , e m face de providências daquela na tu reza i legalmente tomadas por 
outras unidades da Federação, e que agora encontrou respaldo expresso e m d i s 
posi t ivo do Decre to - l e i n. 406. 

A r t i g o 42, § 9.° — inc lu iu-se disposição proveniente d«r legislação 
federal , que permite aos fabricantes de discos fonográficos abater, do montan te 
do I C M a recolher, o va lor dos direitos autorais e conexos comprovadamente 
pagos a autores e ar t is tas nacionais , ou domic i l iados no País, b e m como a seus 
herdeiros e sucessores, o u entidades que os representem. E m b o r a se discorde 
d a medida , que representa u m a anomal ia , injustificável, n a sistemática do I C M , 
é — se obrigado a adotá-la, e m obediência à n o r m a federal , que, n a prática, 
n a d a m a i s fêz do que t rans fe r i r p a r a os Estados a obrigação — de pagarem, e m 
lugar dos fabr icantes de discos, os direitos autorais em questão. 

A r t i g o 44 n. I I I — supr indo deficiência do Regulamento em vigor, 
permite-se ao cont r ibuinte , mediante prévia autorização f i sca l , proceder à r e 
constituição de sua escr i ta . 

A r t i g o 47, ns. V I , V I I e V I I I — complementando a sistemática i n s 
tituída p a r a o pagamento do I C M pelos importadores e arrematantes de m e r c a 
dorias estrangeiras ind icam-se os locais onde deve ser recolhido o t r ibuto . 

A r t i g o 48, n. I I — a i n d a em complemento à sistemática adotada, 
regula os prazos para recolh imento do I C M devido sobre a entrada, ou a r re 
matação e m repartição aduanei ra , de mercador ias impor tadas do exter ior . 

A r t i g o 48. n. I I I , alínea "c" — f i x a o prazo p a r a o pagamento d » 
tr ibuto, nas vendas a consumidor rea l izadas por produtores. 

A r t i g o 48, n. X V I — inciso in t roduz ido p a r a regular o momento do 
recolhimento do I C M , n a reintrodução no mercado in terno de mercador ias que 
h a v i a m sido dest inadas à exportação. 

A r t i g o 53 — recebe nova redação, p a r a adaptá-lo ao pagamento m e n 
sa l do impos to . 

A r t i g o 76 e § 1.» — de te rmina que, da N o t a F i s c a l e m i t i d a por des
pachantes aduaneiros, deve constar também o número da gu ia de reco lh imento 
do I C M , quando devido, ou a indicação do disposi t ivo legal concessivo de isenção. 

* A r t i g o 78 — d i sc ip l ina — operações sujeitas ao I C M , efetuadas por 
cont r ibu in te que também o seja do imposto m u n i c i p a l sobre, serviços. 

A r t i g o 79 — t o r n a facul ta t iva a emissão de no ta f i sca l , e m d e t e r m i 
nadas operações especiais. 

Ar t igo 91, § 2.° — alínea "c" ' — estabelece que a no ta de en t rada 
de mercador ias e m i t i d a por impor tador que faça dire tamente o despacho a l f a n 
degário pode servir pa ra acompanhar as mercadorias até o l oca l do estabeleci
mento. 

Ar t igo 91, § 4 ° — regula hipótese de emissão de no ta de en t rada de 
mercadorias , complementar , pelo impor tador . 

Ar t igo 105, § 2 ° — permite , aos contr ibuintes cujo exercício f i n a n 
ceiro não co inc ida com o ano c i v i l , apresentarem suas declarações anuais de 
movimento econômico até quatro meses após o encerramento de seus balanços. 

A r t i g o 107, § 3.° — apenas se desloca o disposit ivo, antes inserto no 
§ 4.° do ar t igo 8.°. 

A r t i g o 112 — expungiu-se do ar t igo a obrigação, realmente i n j u s t i 
ficável, de o cont r ibu in te mencionar , nas dupl icatas e t r ip l ica tas , os números das 
notas fiscais respectivas; t a l exigência f i ca res t r i ta tão somente às faturas. 

A r t i g o 137 parágrafo único — também os contr ibuintes enquadra 
dos no regime de pagamento do I C M por es t imat iva fo r am div id idos em três 
grupos, pa ra efeito de fixação das datas em que devem recolher, mensalmente, 
o imposto; a exemplo dos demais, a classificação se fêz, n a C a p i t a l , pelo numero 
de inscrição, e, no Inter ior , pela l e t r a i n i c i a l das respectivas denominações. 

A r t i g o 3.° — do projeto de decreto — atendendo a rei terados apelos 
dos produtores e demais interessados, bem como a orientação d a po l i t i ca econô-
m i c o - f i n a n c e i r a da União, propõe-se cont inue o Es tado a sac r i f i ca r parte de sua 
recei ta , proveniente da tributação sobre operações real izadas c o m lei te c ru , e m 
benefício de toda a população do Estado, que dessa f o r m a verá mant idos os 
a tuais preços do leite, Estende-se, ass im, o t ra tamento f i sca l o ra vigorante, até 
o d i a 30 de j unho de 1969, período e m que novos estudos serão feitos, no s en t i 
do do encontro de u m a solução def in i t iva pa ra o p rob lema . 

Ar t igo 5.° — prevê a revogação expressa de disposit ivos que se to r 
n a r a m incompatíveis com as normas ora regulamentadas, ta is como, a o b r i g a 
ção de ca lcular -se o I C M , nas transferências dentro do Estado, em dois m o m e n 
tos, o p r imei ro sobre 80% do va lor da operação, e o 2.° sobre os restantes 20%. 

F i n a l m e n t e : o decreto contém u m a providência que me permite c o n 
s iderar da ma io r justiça e da me lhor orientação de política f i s c a l ; re f i ro-me. 
Senhor Governador , ao disposi t ivo em que se prevê que- os contr ibuintes que, no 
período de l .o a 31 de jane i ro de 1969, c u m p r i r a m , quer a legislação vigente e m 
31 de dezembro de 1968, nos pontos orà alterados, quer as no rmas do Decre to -
le i n . 406, em vigor desde l .o de janeiro, terão%seus atos por ass im dizer c o n -
val idados, eis que se reconhece que. no referido período, não con t a r am eles 
com legislação estadual que os orientasse no exato a tendimento de seus deveres. 

Esse fato se deve à vários fatores, fac i lmente compreensíveis, o p r i 
mei ro dos quais é a circunstância, por todos conhecida, de que o órgão o f i c i a l 
da União, do d i a 31 de dezembro de 1968, somente c i rcu lou efet ivamente e m São 
P a u l o em meados de j ane i ro ; ademais, há que se reconhecer que modificações 
tão substanciais n a legislação federal regedora do I C M estavam a merecer, 
como mereceram, acurados estudos por parte dos técnicos da Secre tar ia da F a 
zenda, como o demons t ram a extensão e a profundidade do t r aba lho executado 
e que ora submeto à e levada apreciação de Vossa Excelência. 

Ao ensejo, re i tero a Vossa Excelência meus protestos de elevada es
t i m a e d is t in ta consideração. 

Luís Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a 

D E C R E T O N . 51.345, D E 31 D E J A N E I R O D E 1969 

Dispõe sobre a aplicação, no âmbito estadual, do Decreto-lei n. 406, de 31 de 
dezembro de 1968, introduz modificações no Regulamento do I . C M . e dà outras 

providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, tendo e m v i s ta 
o disposto no Decre to- le i n . 406, de 31 de dezembro de 1968, em v igor a p a r t i r 
de l .o de jane i ro de 1969, ba ixado nos termos do A t o Ins t i tuc iona l n. 5, de liS 
de dezembro de 1968, e, considerando o estabelecido em Convênios dos Secretá
r ios de Fazenda da Região C e n t r o - S u l . celebrados em cumpr imen to ao que es ta
t u i o art igo l .o do A to Complemen ta r n . 34, de 30 de jane i ro de 1967, 

Decreta : 

A r t i g o 1.» — Pas sam a v igorar com a seguinte redação os d i spos i t i 
vos adiante enumerados, do Regulamento do Imposto de Circulação de M e r c a 
dorias, aprovado pelo Decreto n . 47.763, de* 17 de fevereiro de 1967: 

" A r t i g o 1.° — O imposto de circulação de mercador ias tem como f a 
tos geradores: 

I — a saída de mercador ias de estabelecimento comerc ia l , i n d u s t r i a l 
ou produtor; 

I I — a en t rada em estabelecimento comercia l , i n d u s t r i a l o u p r o d u 
tor, de mercador ia impor tada do exterior pelo t i tu lar do estabelecimento; 

I I I — o fornecimento de alimentação, bebidas ou outras mercador ias 
em restaurantes, bares, cafés e estabelecimentos s imi la res . 

§ 1.° — Equipara-se à saída a transmissão da propr iedade de m e r c a 
dor i a ou de título que a represente, quando esta não t r ans i t a r pelo estabeleci
mento do t ransmitente . 

5 2.° — O imposto inc ide também sobre a u l te r ior transmissão de 
propriedade de mercador ias que, tendo t rans i tado pelo estabelecimento t r a n s m i 
tente, deste t enham saído sem o pagamento do imposto e m decorrência de l o c a 
ção ou das operações a ludidas nó ar t igo 4.°. incisos I e I I . 

§ 3.° — O imposto é também devido sobre os serviços de qualquer 
natureza, não d i sc r iminados n a l i s t a a ,que se refere o a r t igo 8.° do Decre to- le i 
n . 406, de 31 de dezembro de 1968, cuja prestação envolva o fornecimento de 
mercador ias . ' 

§ 4.° — São i r re levantes p a r a a caracterização dos fatos geradores: 
I — a na tureza jurídica da operação de que resu l tem a saída da 

mercador ia , a transmissão, de sua propriedade ou a en t rada de mercador i a es
t r ange i ra ; 

I I — o título jurídico pelo qua l a mercador ia efet ivamente saída 
do estabelecimento estava n a posse do respectivo t i t u l a r " . 

" A r t i g o 2.° — P a r a os efeitos deste Regulamento , considera-se: 
I — saída do estabelecimento a mercador ia constante do estoque 

f i n a l à da ta do encerramento de suas a t iv idades ; 
I I — saída dò estabelecimento de quem promover o abate, a carne 

e todo produto da matança do gado abatido em matadouros públicos ou p a r t i 
culares não pertencentes ao abatedor; 

I I I — saída do estabelecimento de depositante e m território p a u l i s t a 
a mercador ia depositada e m armazém geral deste Estado e entregue rea l o u 
s imbol icamente a estabelecimento diverso daquele que a t i ve r remet ido p a r a 
depósito: 

I V — saída do estabelecimento de depositante em território pau l i s t a 
a mercador ia deposi tada em armazém gere^i deste Es tado no momento em que 
ror t r ansmi t ida a sua propriedade, desde «fue a mesma não t ransi te pelo esta
belecimento; 

V — saída de estabelecimento do importador, ou do arrematante , 
neste Estado, a mercador i a es t rangeira sa ida de repartição aduane i ra com des
t ino a estabelecimento diverso daquele que a t iver impor tado ou a r rematado . 

§ l .o — O disposto nos incisos I I I e I V apl ica-se também e m r e l a 
ção aos depósitos fechados do próprio contr ibuinte , local izados neste Es tado . 

§ 2.0 — P a r a os efeitos do inciso V . não se considera como diverso 
outro estabelecimento de que seja t i tu la r o impor tador ou arrematante , desde 
que si tuado neste E s ' a d o . " 

" A r t i g o 4.o — O imposto não inc ide sobre: 
I — as saídas de mercadorias com destino a armazém-geral situado 

neste Es tado para deposito em nome do remetente; 
I I — as saídas de mercadorias com destino a depósito fechado do 

próprio cont r ibuin te , local izado neste Estado; 
I I I — as saídas de mercadorias dos estabelecimentos referidos nos 

incisos anteriores em r e t o m o ao estabelecimento depositante; 
I V — a alienação fiduciária em ga ran t i a ; 
V — as saídas de mercadorias decorrentes da alienação fiduciária era 

garant ia , do estabelecimento do devedor pa ra o credor o u pa ra depósito em nome 
deste e no retorno ao estabelecimento do devedor, em v i r tude d a extinção da 
ga ran t i a ; 

V I — as saídas, de quaisquer estabelecimentos, de lubr i f icantes • 
combustíveis líquidos ou gasosos, bem como" as de energia elétrica e de mine
ra i s do País. que estejam sujeitos ao impos to federal a que se referem os ineúsog 
V I I I , I X e X do ar t igo 22 d a Constituição do B r a s i l ; 


